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ESTADO DE MATO-OROSSO 

LEI li" elO ,DI!: ZO DE DJtZEMBRO DE 1 95S. 

concede pensão men~al de cr. 500,00 
(qu1llhentos cruzeiroa), •• viúva. D. Dge 
la Ramoa da souza Bruno e Cândida GOmai' 
LeQ.ue. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: 

FAQO saber que a Assembléia Le5islativa 40 Estado decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lA - t caocedida a D.Angela Ramoa de Souza Bruno, viú 
VO"~o ex-oficial da POlicia Militar do Estsdo, snr. Antanio di' 
Souza Bruno, a pensão de.cr. 500,00 (i<uinhentos cruzeirQs) lIen­
si!i, de8!inada a sua subsistlno1a e idântioa 1m~ortâno1. mensal 
para D. Candida GOmes Leque, viúva do ex-funcionario público .s 
tadue.l snr. Adelino do s santos Leque. -

Artigo 2" - A despesa decorrente da execuQão da presente lei, 
correrá pela verba jr6pria "pensionistas do EstadO", suplemente 
4a se necessário. -

-Artigo 3A - Esta lei entrará ... viS6r na data de sua publi­
caça0' revogadas a8 disposiçoea em contrario. 

palácio Alenoastro, em CUiabá, ZO de d,zembro de 1 955, 134A 
da IndepeDLânoià a 670. de República. 
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